
 

No Programa IRPF 2021 clique em “Resumo da Declaração” e em seguida “Doações Diretamente na 
Declaração – ECA” 

1º Passo: 



 
 

Clique em “novo”, no canto inferior direito da tela 

2º Passo: 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Em “Tipo de Fundo”, selecione “Municipal”; 
 Em “UF”, seleciona RJ-Rio de Janeiro; 
 Em “Municipio”, seleciona Volta Redonda – 39.560.297/0001-85 
 No lado direito da tela está o valor total disponível para sua doação; 
 A partir deste valor, digite o montante desejado para doação no campo “Valor”; 
 Clique em “OK”; 

3º Passo: 



 
 

 Finalize sua declaração. 
 Clique em “Imprimir” e em seguida “Darf – Doações Diretamente na Declaração – ECA”; 
 Em seguida, clique no recibo da doação e selecione “Imprimir”; 
 Clique em “OK” para emitir o DARF. 

4º Passo: 



 

Efetue o pagamento da DARF até 30 de abril de 2021 - o não pagamento da doação implica a glosa definitiva 
dessa parcela de dedução, e obriga a pessoa física ao recolhimento da diferença de imposto devido 
apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na legislação. 

 
O pagamento da doação informada na declaração deverá ser realizado mesmo que a pessoa física tenha direito a 
restituição ou tenha optado pelo pagamento do saldo de imposto por meio de débito automático em conta-

corrente bancária 

5º Passo: 

31/12/2018 


